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1.0307ATA DE REGISTRO DE P 
PREGÃO ELETRÔNICO N°019/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 045/2023 

O MUNICÍPIO DE BATALHA -PI, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ N° 
06.553.903/0001-86, com endereço na praça da matriz, n" 141, centro, CEP 64.190-000, através da 
sua SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado pelo 
secretário Sr. Antonio de Pádua Silva, residente neste Município de Batalha-PI, neste ato 
denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS n° 
01.1906/2023, processo administrativo n.° 045/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) F L SAMPAIO DE ABREU LTDA, CNPJ: 11.285.397/0001-21; indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições .previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE BATALHA—
PI, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão n°019/2023, que é 
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2.J),Q&PRECaSa. ICAÇO~-,QVÂNXITAXIVQS.,,:, 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

, EMPRESA: F L SAMPAIO DE ABREU LTDA 

E CNPJ: 11.285.397/0001-21 1. 
P ENDEREÇO: AV PRESIDENTE MEDICI - L PAR, N°2346, CEP: 65.636-040, 
FORMOSA, TIMOM- MA 
REPRESENTANTE: FELIPE LAECIO SAMPAIO DE ABREU, CPF:044.665.523-63 
RG:3008371 SSP PI 

: E-MAIL: VARIEDADESGLOBAL(a,GNIAIL.COM TEL.: (99) 3212-1454 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VALOR 
UNITARIO 

005 APONTADOR DE LÁPIS SIMPLES, 
MATERIAL DE PLÁSTICO - SEM 
DEPOSITO. 

UND 850 R$ 0,41 

044 EVA CORES VARIADAS 40X60, 
PACOTE COM 10 FOLHAS 

UND 1100 R$ 29,64 

052 GRAMPEADOR CAPACIDADE 25 
FOLHAS. 

UND 

. 

350 R$ 21,29 

063 LÁPIS GRAFITE N°. 02 COMUM 
CAIXA COM 144 UND. 

UND 400 R$ 43,20 
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073 PAPEL CARTOLINA 50X66CM 180GR 
- DIVERSAS CORES 

UND 2500 R$ 1,09 

075 PAPEL DE SEDA 48X60 PACOTE 
COM 100 FLS. 

PCT 180 R$ 38,52 

100 QUADRO BRANCO DE ACRÍLICO 
EM ALUMÍNIO 1,20 X 2,00 CM 

UND 200 R$ 349,00 

104 RESMA PAPEL SULFITE A4 75GR. 
210 X 297MM PACOTE COM 500 
FOLHAS — CAIXA COM 10 RESMAS 

UND 1500 R$ 268,66 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGtSTRO DE PREÇOS. 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, não poderá ser utilizada por outros órgãos ou 
entidades da administração pública que não tenha participado do certame licitatório. 

4. VALIDADE DA ATA. 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não 
podendo ser prorrogada. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO. 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores 
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preç valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de pena e. 

5.4.1.A ordem de classificação dos fornecedor&S aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original: • 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poder ,

5.5.1.Liberar o fornecedor do compromisso asturnido,. caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da perialiciacle se confirmada a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados; e 

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
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5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3.Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tórne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 
SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE 
PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E 
JUSTIFICADOS: 

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 

5.9.2.A pedido do fornecedor. 

CbAS PENALIDADES. 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto n° 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 
(art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013). 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 
no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

7. CONDIÇÕES GAITAIS. 111~11111111~11111111~ 
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrádo, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 'ANEXO AO EDITAL. 
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7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do art. 12, §1° do Decreto 
no 7892/13. 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta 
Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §40 do Decreto n. 7.892, de 2014. 

8.1. É eleito o Foro da Comarca de Batalha/PI para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2" da Lei n° 
8.666/93. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Batalha - PI, 03 de julho de 2023. 

onio de Pádua Silva 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

FELIPE LAECIO Assinado de forma digital por 

SAMPAIO DE FELIPE LAECIO SAMPAIO DE 
ABREU:04466552363 

ABREU:04466552363 Dados: 2023.07.0611383 -03.00' 

Felipe Laecio Sampaio de Abreu 
F L SAMPAIO DE ABREU LTDA 
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Ano XXI • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 10 de Julho de 2023 • Edição i'VDCCCLIX  185 
Id:030E6AEF1CDC172D ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 

CNPJ: 06.5$3.903/0001-86 

V - Prestar contas, conforme a melhor técnica, observando a instruções, 

especificações e detalhes fornecidos ou ditados pelo Município; 

VI - Respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e posturas 

municipais sobre recebimento de subvenção: 

Art. 5° Para atender as despesas a que se refere o art. 1° desta Lei, será 

utilizado recurso de R$ 148.480,00 (cento e quarenta e seis mil e quatrocentos e 

oitenta reais), consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Cultura na 

dotação: 

UNIDADE: 020400 

PROJETO/ATIVIDADE: 2193 

ELEMENTO: 3.3.90 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA. 

FONTE: 500 - Recursos Não vinculados de impostos. 

Art 60 A Associação subvencionada deverá apresentar plano de trabalho e 

prestar contas na forma e prazo estabelecidos no Decreto n° 18/2022. 

Art. 70 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Batalha - PI, aos sete dias do mês de julho 
de 2023. (07.07.2023). 

JOSÉ ltjlâ 4‘e 4 ADO 
Prefeito Municipal 

Numerada, Sancionada, Registrada e Publicada a presente LEI nesta 
Secretaria da PREFETURA MUNICIPAL DE BATALHA, ESTADO DO PIAUI, aos 
sete dias do mês de julho de 2023. (07.07.2023). 

SecretárictChefe de Gabinete 

Id:01A132576EIF52172E 

Mat.. 111
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 

PRAÇA DA MAIRIZ, e 141 - Centro - CEP: 64.190-000 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO N°019/2023. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES Éo MUNICÍPIO DE BATALHA-PI 
FUNDAMENTO: LEI N°10,520/2002 E DECRETO FEDEÉAL N°10.024/2019. 
CONTRATADA: F L SAMPAIO DE ABREU LTDA,CNPI/MF SOB O /sP 11.285397/0001-21. 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 19/06/2023 
AUTORIDADE QUE HOMOLOGOU O CERTAME: JOSÉ LUIZ ALVES MACHADO 
CARGO: PREFEITO MUNICIPAL. 
CONTRATO: CONTRATO PE N° 01.0307/2023 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: RS 540.132,60 (quinhentos e quarenta mil cento e trinta e 
dois reais sessenta centavos). 
FONTE DE RECURSO: 500, 540;550,600,621,660. 
DATA DE ASSINATURA: 03/07/2023 
VIGÊNCIA: 31/12t2023 

srierann no PIACI 
~FEITURA MUNICIPAL PE BATALHA 
PRAÇA DA MATRIZ, re 141 Castro CEP, 44.190-000 
CNP!: 06.553,03/000146 -Bnonln41 

ATA Dg ~armo DE maços erttunisevrsext 
prow..i( atuarsbevivico rearsvzon• 

111~~/~.~9.18,548fget ; 
O MUNIC (PIO DE DATALIIA -PI, pessoa juridim de diseito público m010,0, C NP.1 N" 
06 553 9(13:0001-96. com endereço na pana da matriz, n° 141, centro, CEP 64.190-000, através de 
ada SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato represeotinio pelo 
secretário Sr. Antonio do Pado. Silve, residente neste Munielpio de Ratsdbs-PI, treade ato 
denominado aimpleamente ORCA° GERENCIADOR . DO REGISTRO DE PREÇOS Co' 
01.1906,2023, prommo adnitinisenuivo o.' 043/2023. RESOLVE regietrer os preços do(a) 
anprina(s) P L SAMPAIO DE ABREU LTDA. CNPJ: 11.285.397/0001-21; indicada(a) e 
~Efundes) nesta ATA, de acordo core a classificação  poe aia(*) ideanteds(a) o na(a) 
quantidade(*) (inadate), atendends *a condições previstas no editai, sujeitando.** as portela in 
normas consternea na Lei o" 9.666, de 21 de junho de 1993 e mas Boonones, no Recreio ri." *) .892, 
de 23 de lancil, de 2011, um c f d oou dispot.iç0en a ,acguit 

Ziãtts5 Gasascro. 

Li. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual atgus.4.40 do 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATletalaiS DE 
EXPEDIENTE. PARA ATENDER As NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE BATALHA-
PT, eripecifseados noa Mine do 'Carmo de Retentoeia. am.o ido aditai de Preggo n. 019,2023, que 
parte intignette dura Ate, mann muno a preposta vencedora. independentemente de tramem*, 

2.1. O preço registrado. m eapecifiamem do objeto. o quantidade. forraz63011.) o .15 df11.16 
condieeds aferrada, na(*) proposto(a) oSo tui que ouguem.

rtiaiall~t/liSIMECEMIDIA 
  11.118.597~41-21 

. AV PRESIDENTE 111/DICI I, PAR, "5" 246, CYP. 64 634-440, 
,= .0j csA. TIMOM- MA 

TANTE: FELIPE ~Ia) SAMPAIO DE ABREU. t,IPS.:044.1510.4, 3-63 
aGalllailla SSP PT 

1-1454 

o Em DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VALOR 
UNITÁRIO 

005 APONTADOR DE LÁPIS SIMPLES, 
MATERIAL DE PLÁSTICO - SPE.4 

1/NO MO RS 0,41 

DEPOSITO. 
044 EVA CORES VARIADAS 40X60, 

 PALV1is COM 10 FOLHAS 
UNO 1100 RS 29,64 

032 GRAMPEADOR CAPACIDADE 25 UNO 350 RS 21,29 
POMAS, 

063 LÁPIS MARTE br. 02 COMUM UNO 400 Itt 43,20 
CAIXA COM 144 UNO. 

073 PAPEI, CARTOLINA 50X66CM I 8005 UNO 2500 RS 1,09 
- DIVERSAS CORES 

075 PAPEL DE SEDA 48X60 PACOTE PCT 180 RS 38,52 
COM 100 FLS. 

100 QUADRO BRANCO DE ACRUCO UNI) 200 18.5 349,00 
EM ALUMINIO 1,20 X 2,00 CM 

104 RESMA PAPEL SULFTIE A4 75(3R. UNO 1500 11.1 268,66 
210 X 297MM PACOTE COM 300 
FOLHAS - CAIXA COM 10 RESMAS 

 o-
3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, não poderá ser utilizada por outros Órgãos ou 
entidades da administração miblicas que não tenha partseipsdo do certame lieitilário. 

~. 18421111.111ik^ 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 01094,1, a partir da 91/9 aSsinacura, não 
podendo ser prorrogada 

~Ma 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalon não superiores 
a 180 (cento e oitenta) dias, silos de verificar a vaotajosidade doa preços registrados nesta Ata. 

52. Os preços reginrados poderão ser revistos em decorrendo de eventual reduçáo dos 
preços praticados no mercado ou de fato que deve o custo do objeto registrado. cabendo à 
Administração promover as iscam-intim junto ao(*) fornecedor(es). 

52. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no matado por motivo 
supernmniate, a Adminnitraçáo convocar* o(*) fornecodo(es) para negoenr(cm) a redução doa 
preços aoa valores praticados pelo mercado. 

5.4. (3 fornecador que não aceitar reduzir nos preço ao valor praticado pelo mercado sera liberado 
do compromisso assumido, sem aBlinar,910 de penalidade. 

5.4.1. A indene tio chno•ficação dos tornelaskires que acedamo, rodara seus Finos aos valem, 
de mercado observará a danificação  origismi. 

5.3. Quando o preço de RICreld0 tornasse superior soa preços regiatrados no fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o firglo guenciedor poderá: 

5.5.1.Libcoar o foriteuador do compromisso as.unido, caco a ouinunieogiio ocorra aulas do 
pedido de fornecimento, e sem aplimioik, &penalidade se conf.-Imitida a veracidade doo motivos 
o compronsines apriasergados; e 

5.5.2. Cunvocar ea demitia forme...adores para assegurar igual oportunidade de negociação 

(Continua nu pró.kinou Palito) 
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